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DECLARAÇÃO 

Declaro, para fins de atendimento do item 24 da Resolução TC n° 48, de 
19/12/18, que não houve aplicação e investimento dos recursos do Instituto 
Previdenciário do Município de Camutanga, no exercício de 2018. 

Camutanga, em 22 de março de 2019 

tzte.,\5x-c-

Evalucia Bezerra da silva Pereira 

Diretor Presidente 
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